
    ESTADO DE SANTA CATARINA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

    PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 PROCESSO Nº:  2/12 - 2022  RELATÓRIO:  02-28-07-2022 

 ENTIDADE BENEFICIADA: ESCOLA DE CÃES GUIAS HELEN KELLER 

 CNPJ:  03.979.637/0001-60 

 ENDEREÇO:  Alameda Delfim de Pádua Peixoto Filho, 440,  Municípios 
 Balneário Camboriú - SC 

 RESPONSÁVEL:  Emílio Dalçoquio Neto 

 TERMO DE FOMENTO 
 PMBC/FMAS 
 Nº  01/2021 

 Empenho 21/2022 

 FUNDO 
 REPASSADOR 

 FMAS - Fundo 
 Municipal de 

 Assistência Social 

 VALOR DA 
 PARCELA 

 R$ 15.900,00 

 PARCELA 
 Nº 2 

 REPASSE 
 EM: 

 14/07/2022 

 Recebimento do Processo  DOC Nº 

 Protocolo 1Doc nº 

 67.882/2022 

 DATA: 

 27/07/2022 

 Análise 

 Notificação / Diligência 

 Tomada de Contas Especial 

 Remessa  à  Secretaria  da  Fazenda  para  emissão  da 

 CDA e cobrança de débito 

 Remessa à Câmara de Vereadores 

 Remessa ao Tribunal de Contas 

 Remessa ao Departamento de Contabilidade 

 Encerramento do Processo 
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1.Continuidade dos treinamentos/reciclagem dos cães-guias: Fuzzi e Everest;

2. Entrevistas com os candidatos para receber o cão-guia;

3. Exames médicos pré-treino técnico de cão guia incluindo raio x, ultrassom, teste genético e oftalmologia;

4. Suporte as usuários de cães-guias em relação às necessidades dos cães, como higiene e dieta alimentar.

Contrato prestação de serviços de Treinamento e Instrução de pessoas cegas total: R$ 12.000,00

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
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5. Acompanhamento e orientação aos socializadores das ninhada I e J, das boas práticas para o período de
socialização que é quando os cães exercitam a convivência social, frequentando os mais diferentes lugares  em
Blumenau, Itajaí, Navegantes, Balneário Camboriú e Porto Belo;

6. Suporte e orientação com relação à higiene dos cães, alimentação e uso dos meios de transporte;

 Responsáveis Equipe Manejo - R$ 9.000,00 mais os encargos trabalhistas    



7. Acompanhamento e revisão de boas práticas com o cão-guia Fuzzi e a condutora Gisele Zolnier Chaves;

8. Seleção de famílias e entrevistas para definir destino de Cães de Assistência ao TEA - Transtorno do
Espectro Autista;

9. Acompanhamento e exames da matriz Dakota, com parto previsto para julho/22;

10. Estudos compartilhados para parcerias de trabalhos de pesquisa e inclusão social, com a Uniavan;

11. Castração das matrizes Dior, Effie e Cereja. Castração dos filhotes Jet, Jeep e Jazz;

12. Encaminhamento da tutoria do Cão de Apoio Emocional e Apoio à Inclusão Social - Fenci, para trabalhos
em asilos em Florianópolis;

13. Suporte aos demais tutores dos Cães de Apoio Emocional e Apoio à Inclusão Social - Elvis, Fargo, Frodo e
Ginger;

14. Suporte aos tutores e aos Cães de Assistência ao TEA - Transtorno do Espectro Autista - Emmie, Gamora,
Gim e Genius;

15. Suporte à tutoria dos Cães de Terapia Assistida - Dakota e Atobá, que atuam no Hospital Joana de
Gusmão, em Florianópolis.

 16. Visitas e palestras em escolas municipais, estaduais e particulares, abordando a importância da Inclusão
Social e orientando sobre como se portar ao encontrar um cão-guia ou cão em treinamento.

17. Apoio ao trabalho de pesquisa realizado por alunos da Uniavan de Fisioterapia com criança autista.
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Protocolo 2- 67.882/2022

De: Francielly K. - SCGTP - DCCC - DP

Para: STC - Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social  - A/C Anna B.

Data: 28/07/2022 às 16:31:27

Setores envolvidos:

SGA - DEPE, SCGTP - DCCC, STC, SCGTP - DCCC - DP

Prestação de Contas - Lei 13019

 

 Prezada Secretária,

Segue para apreciação e assinatura parecer referente à 2ª parcela do Termo de Fomento 01/2021 - Escola de Cães
Guias Helen Keller.

Respeitosamente,

_

Francielly Aparecida Kissner 

Analista de Controle Interno - Matrícula 41.648/20

Anexos:

PARECER_2_parcela_Escola_Helen_Keller.pdf
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 ESTADO DE S  ANTA CATARINA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

 PARECER - PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 

 Parcela nº  2  /12  Mês:  Junho- 2022 
 En�dade:  Escola de Cães Guias Helen Keller  CNPJ:  03.979.637/0001-60 
 Termo de Fomento  PMBC/FMAS Nº 01/2021  Empenho:  21/2022 
 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  Data do Repasse: 14/07/2022 

 PARECER Nº 02 

 Tratam  os  autos  da  prestação  de  contas  referente  ao  repasse  da  2ª  parcela  no  valor  de  R$  15.900,00 
 por meio do Termo de Fomento PMBC/FMAS Nº 01/2021, valor Global de R$ 190.800,00 cujo objeto é: 
 Inclusão, mobilidade, independência e liberdade a pessoas cegas e de baixa visão. 

 Da  análise  do  processo  de  prestação  de  contas  parcial  em  epígrafe  constatou-se  a  presença  dos 
 elementos  e  formalidades  exigidos  pela  legislação  vigente  13.019/2014.  Quanto  aos  documentos 
 apresentados,  entende-se  que  os  mesmos  comprovam  adequadamente  a  aplicação  dos  recursos  nas 
 finalidades para as quais foram concedidos. 

 Sendo  assim,  considera-se  REGULAR  a  presente  prestação  de  contas  parcial  contendo  49  páginas,  sem 
 embargo  de  outras  situações  que  possam  ser  verificadas  em  análises  posteriores,  tendo  em  vista  o  poder 
 de autotutela da administração pública. 

 Sendo estas as considerações, submetem-se aos autos à apreciação de Vossa Senhoria. 

 Balneário Camboriú,  28  de Julho de 2022. 

 ________________________ 
 Francielly Aparecida Kissner 

 Matr. 41648 

 De acordo, 
 A Sra. Secretária, para deliberação 

 __________________________________ 
 Anna Chris�na Barichello 

 Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1000-EA09-31F3-D520

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FRANCIELLY APARECIDA KISSNER (CPF 030.XXX.XXX-88) em 28/07/2022 16:31:49 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANNA CHRISTINA BARICHELLO (CPF 757.XXX.XXX-04) em 02/08/2022 14:02:23 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/1000-EA09-31F3-D520

https://bc.1doc.com.br/verificacao/1000-EA09-31F3-D520

